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PARECER

 

, Mensagem n° 8.943 de 22 de junho de 2022 – Poder Executivo

 

Proposição nº 95/2022

 

A Excelentíssima Senhora Governadora do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “ALTERA A LEI ESTADUAL Nº
13.729, DE 11 DE JANEIRO DE 2006, QUE PREVÊ O ESTATUTO DOS MILITARES DO ESTADO
DO CEARÁ, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

A Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

Através deste Projeto, objetiva-se promover alteração na Lei Estadual nº 13.729, de 11 de
janeiro de 2006 (Estatuto dos Militares Estaduais), prevendo regras procedimentais
necessárias à realização de Cursos de Formação nas Corporações Militares, notadamente do
curso que está para se iniciar voltado à formação de Alunos-Soldado, tudo considerando a
recente legislação editada que deixou de considerar esses cursos como uma das fases para
ingresso na carreira militar. Propõe-se regular a condução das atividades administrativas e
acadêmicas aplicáveis aos referidos cursos de formação.
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Na sequência, esta mesma propositura traz regra aumentando excepcionalmente, até 31 de
dezembro de 2022, o limite mensal de horas-aulas por docente na Academia Estadual de
Segurança Pública do Estado do Ceará – Aesp. Tal medida possibilitará a formação dos novos
militares estaduais, reforçando o mais rápido possível o efetivo policial nas ruas.

 

Ainda no Projeto, prevê-se a criação de novos cargos de provimento em comissão a serem
integrados à estrutura da Polícia Militar, o que possibilitará a restruturação da área
operacional da Corporação, resultando na melhor prestação de serviço ao cidadão.

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

A presente proposta de lei ordinária, almejando adequar a estrutura administrativa estadual aos novos
desafios enfrentados pela gestão pública, sempre tendo como foco a eficiência no serviço
público,desponta com o desígnio de alterara Lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, que dispõe

, com o intuito de:sobre o Estatuto dos Militares Estaduais do Ceará e dá outras providências

 

(i) prever regras procedimentais necessárias à realização de Cursos de Formação nas Corporações
Militares;

 

(ii) aumentar, excepcionalmente, até 31 de dezembro de 2022, o limite mensal de horas-aulas por docente
na Academia Estadual de Segurança Pública do Estado do Ceará;

 

(iii) criar novos cargos de provimento em comissão a serem integrados à estrutura da Polícia Militar.

 

A propositura enviada pela Chefe do Poder Executivo à apreciação do Poder Legislativo, investe, assim,
na eficiência e na qualidade da prestação dos serviços públicos prestados pelos reportados servidores
militares do Estado do Ceará e, por via oblíqua, reflete na satisfação do interesse público.

 

Oportuno salientar, logo de partida, que, em face do princípio da solidariedade social, a Constituição
Federal atribui primazia à administração tributária com fins a angariar recursos para concretizar as
demandas de interesse público, :in verbis
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Art. 37. A administração pública direta e indireta  da União, de qualquer dos Poderes dos
, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,Estados

impessoalidade, moralidade, publicidade e  e, também, ao seguinte:eficiência

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais,
na forma da lei ou convênio. (grifos e destaques inexistentes no original)

 

Desse modo, denota-se que o projeto de lei em epígrafe objetiva concretizar o comando normativo dos
dispositivos supracitados, bem como o princípio da eficiência previsto no art. 37,  da Constituiçãocaput
Federal de 1988, respeitando-se uma progressão remuneratória a depender do nível de responsabilidade,
atribuições exercidas por cada categoria de servidores públicos.

 

Consoante restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria dos seus agentes e
serviços administrativos.

 

 

 

 

 

 

 

Oportuno considerar, nesse contexto, que a Lei ordinária estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018,
que ,dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da administração estadual
atribui ao Poder Executivo a missão básica de implementar políticas públicas que traduzam os princípios
emanados da Lei Maior, antes de tudo considerando a otimização dos recursos e a gestão para resultados.
Observemos:

 

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a 

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e Gestão para Resultados
 a partir dos seguintes conceitos:Otimização dos Recursos
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I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de ,  e eficiência eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial (grifos inexistentes no original)

 

Isto posto, tem-se que a propositura enviada pela Excelentíssima Senhora Governadora à apreciação do
Poder Legislativo, investe, assim, na eficiência e na qualidade da prestação dos serviços públicos
prestados pela Administração Pública Estaduale, por via oblíqua, reflete na satisfação do interesse
público.

 

Nos termos da Constituição do Estado do Ceará e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, não há
dúvida da competência da Excelentíssima Senhora Governadora para o envio de projeto de lei ordinária
acerca desta temática.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura se encontra eminiciativa legislativa
conformidade com a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder
Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente proposição, tal
como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

b) , autárquica e fundacional, seu regimeservidores públicos da administração direta
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, , reforma e transferênciadireitos e deveres
de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham
sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na
Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e
Deputados Estaduais. (grifos inexistentes no original)

 

   Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

A cessão de servidores almejada nesta proposta de lei busca, acima de tudo, a obtenção de bons
resultados, sob o prisma do princípio da eficiência, vinculando e norteando a administração pública, na
exigência de que a atividade administrativa seja exercida com perfeição e rendimento funcional,
fundamento de uma concepção perpetrada pela Administração Pública Gerencial.

 

                 Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizogeneraledi governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Outrossim, registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a
adequação das despesas financeiras que poderão ser geradas em razão das medidas pretendidas pelo
Poder Executivo e os limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo, que
haverá a devida harmonização.

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.943,
de 22de junho de 2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

24 de 43



PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/06/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 23/06/2022

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
05/07/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 95/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.943, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 13.729, DE 11 DE
JANEIRO DE 2006, QUE PREVÊ O ESTATUTO
DOS MILITARES DO ESTADO DO CEARÁ,
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.943, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 95/2022
que altera a Lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, que prevê o Estatuto dos Militares do
Estado do Ceará, dispõe sobre a criação de cargos de provimento em comissão, e dá outras providências.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto, objetiva-se
promover alteração na Lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006 (Estatuto dos Militares
Estaduais), prevendo regras procedimentais necessárias à realização de Cursos de Formação nas
Corporações Militares, notadamente do curso que está para se iniciar voltado à formação de
Alunos-Soldado, tudo considerando a recente legislação editada que deixou de considerar esses
cursos como uma das fases para ingresso na carreira militar. Propõe-se regular a condução das
atividades administrativas e acadêmicas aplicáveis aos referidos cursos de formação.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, que prevê o Estatuto dos
Militares do Estado do Ceará, dispõe sobre a criação de cargos de provimento em comissão, e dá outras
providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.
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Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 95/2022
oriunda da Mensagem nº 8.943, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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52ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 23/06/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
06/07/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE DEFESA SOCIAL.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 23/06/2022. 
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Alteração no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
18/07/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE DEFESA SOCIAL

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 95/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.943, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 13.729, DE 11 DE
JANEIRO DE 2006, QUE PREVÊ O ESTATUTO
DOS MILITARES DO ESTADO DO CEARÁ,
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.943, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 95/2022
que altera a Lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, que prevê o Estatuto dos Militares do
Estado do Ceará, dispõe sobre a criação de cargos de provimento em comissão, e dá outras providências.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto, objetiva-se
promover alteração na Lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006 (Estatuto dos Militares
Estaduais), prevendo regras procedimentais necessárias à realização de Cursos de Formação nas
Corporações Militares, notadamente do curso que está para se iniciar voltado à formação de
Alunos-Soldado, tudo considerando a recente legislação editada que deixou de considerar esses
cursos como uma das fases para ingresso na carreira militar. Propõe-se regular a condução das
atividades administrativas e acadêmicas aplicáveis aos referidos cursos de formação.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 23 de
junho de 2022, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

                         

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006, que prevê o Estatuto dos
Militares do Estado do Ceará, dispõe sobre a criação de cargos de provimento em comissão, e dá outras
providências.A matéria altera o Estatuto dos Militares do Estado do Ceará para adequar seus
procedimentos realizados durante o Curso de Formação nas Corporações Militares, uma vez que esse
Curso deixou de ser parte do concurso e integrou-se ao início da carreira, realizado após o ingresso. Além
disso, aumenta até 31 de dezembro de 2022 o limite mensal de horas aula por docente na Academia
Estadual de Segurança Pública do Estado do Ceará (aumenta de 40 para 60 horas-aula mensais). A
medida tem por objetivo a formação de novos militares estaduais, reforçando o mais rápido possível o
efetivo policial nas ruas. A mensagem cria 36 cargos comissionados na estrutura da Policia Militar,
voltados à reestruturação da área operacional da Corporação, com o objetivo de melhorar a prestação de
serviços ao cidadão. Logo, a matéria é consequentemente benéfica para a administração pública. Além
disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.943, propostaMENSAGEM N° 95/2022
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/08/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

43ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 23/06/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE DEFESA SOCIAL.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO

38 de 43



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  10/08/2022 08:56:42  Data da assinatura:  10/08/2022 14:22:36

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
10/08/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 65ª (SEXAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE JUNHO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 66ª (SEXAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE JUNHO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 67ª (SEXAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE JUNHO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E VINTE E UM

ALTERA A LEI ESTADUAL N.° 13.729, DE 11 DE
JANEIRO DE 2006, QUE PREVÊ O ESTATUTO DOS
MILITARES DO ESTADO DO CEARÁ, E DISPÕE
SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. l.° A Lei n.° 13.729, de 11 de janeiro de 2006, passa a vigorar com alteração na
redação dos §~ 7.° e 8.° do art. 11 e com acréscimo dos §~ lOa 12 ao art. 11, acréscimo dos arts. 11-
A e 11 -B e do inciso IV ao art. 49, observada a seguinte redação:

“Art 11

§ 7•0 O Curso de Formação de Soldados a que faz menção o inciso 1 deste artigo terá
duração de no mínimo 6 (seis) meses, conforme Plano de Ação Educacional da Academia
Estadual de Segurança Pública.
§ 8.° Concluído o curso de que trata o § 7.° deste artigo, com aprovação, o Aluno-
Soldado será promovido a Soldado, ocasião em que ficará submetido a avaliações
periódicas, na forma de regulamento da Corporação Militar estadual, pelo prazo de 3
(três) anos, a fim de avaliar sua aptidão técnica e profissional para o cargo.

§ 10. O Cadete, o Aluno-a-Oficial e o Aluno-Soldado serão desligados da respectiva
Corporação em caso de desligamento do Curso de Formação Militar.
§ 11. Poderá também o militar ser desligado da Corporação:
1 — em consequência da aplicação de sanção decorrente de transgressão disciplinar
escolar durante o curso de formação, conforme dispuser o regulamento do órgão
responsável pela formação;
II — se for denunciado em processo-crime, ou condenado por crime doloso à pena
privativa de liberdade, submetido a prisão temporária ou preventiva, na forma da
legislação penal ou penal militar;
III — se for submetido a processo com fundamento na Lei Federal n.° 8.429, de 2 de junho
de 1992;
IV — se for afastado preventivamente na forma do art. 18 da Lei Complementar n.° 98, de
20 de junho de 2011;
V — caso pratique transgressão de natureza grave, punível com demissão ou expulsão,
nos termos da Lei n.° 13.407, de 21 de novembro de 2003;
VI — se ingressar no comportamento mau;
VII — caso seja reprovado no Curso de Formação por ultrapassar o limite de faltas
previsto na Lei Federal n.° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
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§ 12. Nos casos do § 10 deste artigo, o Cadete, o Aluno-a-Oficial e o Aluno-Soldado serão
submetidos a processo administrativo, conforme disposto nos §~ 5.° e 9.° do art. 11 desta
Lei, a ser conduzido pela respectiva Corporação Militar, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

Art.11-A. O Cadete, o Aluno-a-Oficial e o Aluno-Soldado poderão requerer a rematrícula
nos Cursos de Formação militar nos seguintes casos:
1 — na condição de gestante, quando obtiver parecer médico com recomendação para o
afastamento das atividades educacionais práticas e/ou teóricas, desde que não possa
alcançar a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária do
curso;
II — quando for desligado em razão de doença ou incapacidade física temporária
ocasionada por atividade atrelada ao próprio curso de formação, desde que não possa
alcançar a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária por
disciplina;
III — se obtiver decisão favorável no processo administrativo a que se refere o § 11, do
art. 11 desta Lei.
§ 1.0 No caso do inciso II deste artigo, o desligamento no curso de fonnação dar-se-á
após alcançado o limite mínimo de frequência por disciplina.
§ 2.° Enquanto estiver aguardando rematrícula para o início de novo curso, o militar
exercerá atividades administrativas na respectiva Corporação.
§ 3~0 A rematrícula não permitirá o aproveitamento de disciplinas realizados em curso de
formação anterior, exceto no caso de Curso de Formação de Oficiais do Quadro
Combatente, situação em que, em única oportunidade, o aproveitamento poderá ocorrer
em relação às disciplinas integralmente concluídas com aprovação no semestre.
Art. 11-B. O militar estadual que obtiver decisão administrativa ou judicial favorável à
matrícula em cursos de formação para ingresso e/ou ascensão funcional na carreira
aguardará, salvo decisão judicial expressa em contrário, o início da próxima turma do
respectivo curso para ser matriculado, caso o curso em andamento já houver
ultrapassado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária.

Art. 49

IV — quando for declarado Aspirante-a-Oficial: “Prometo cumprir rigorosamente as
ordens das autoridades a que estiver subordinado, dedicar-me inteiramente ao serviço
militar estadual e à preservação da ordem pública, mesmo com o risco da própria vida.”
(NR)
Art. 2.° Para os cursos a serem realizados na Academia Estadual de Segurança Pública

do Estado do Ceará — AESP até 31 de dezembro de 2022, o limite de carga horária previsto no art.
10, caput e § 1°, da Lei n.° 15.191, de 19 dejulho de 2012, será, excepcionalmente, de 60 (sessenta)
horas/aulas mensais.

Art. 3.° Ficam criados, no quadro de cargos de provimento em comissão do Poder
Executivo Estadual, 36 (trinta e seis) cargos, sendo 1 (um) de símbolo DNS-1, 1 (um) de símbolo
DNS-2, 7 (sete) de símbolo DNS-3, 18 (dezoito) de símbolo DAS-1 e 9 (nove) de símbolo DAS-2.

§ 1.0 Os cargos criados neste artigo serão distribuídos por decreto do Poder Executivo,
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que especificará o quadro com a quantidade e as denominações do cargo de acordo com o nível
hierárquico da estrutura organizacional do órgão/da entidade.

§ 2.° Os cargos neste artigo serão denominados de acordo com o rol previsto no Anexo
Unico da Lei n.° 17.673, de 20 de setembro de 2021, observando a natureza do cargo de acordo com
a hierarquia da estrutura organizacional e o desempenho das atribuições gerais especificadas.

§ 3.° As atribuições dos cargos em comissão poderão ser detalhadas, observadas as
respectivas áreas de atuação em decreto do Poder Executivo.

§ 4.° Os cargos criados neste artigo serão consolidados por decreto no quadro geral de
cargos de provimento em comissão do Poder Executivo.

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 23 de junho de 2022.

~v:~~:

gc~ ~

DER EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DER FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DER DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DER ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DER AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DER ÉRIKAAMORIM
3Y SECRETÁRIA
DER AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO
LEI Nº18.126, de 23 de junho de 2022.

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº13.729, DE 11 DE JANEIRO DE 2006, QUE PREVÊ O ESTATUTO DOS MILITARES 
DO ESTADO DO CEARÁ, E DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 13.729, de 11 de janeiro de 2006, passa a vigorar com alteração na redação dos §§ 7.º e 8.º do art. 11 e com acréscimo dos §§ 10 

a 12 ao art. 11, acréscimo dos arts. 11-A e 11-B e do inciso IV ao art. 49, observada a seguinte redação:
“Art. 11. ….................................................................................
.....................................................................
§ 7.º O Curso de Formação de Soldados a que faz menção o inciso I deste artigo terá duração de no mínimo 6 (seis) meses, conforme Plano de Ação 
Educacional da Academia Estadual de Segurança Pública.
§ 8.º Concluído o curso de que trata o § 7.º deste artigo, com aprovação, o Aluno-Soldado será promovido a Soldado, ocasião em que ficará submetido 
a avaliações periódicas, na forma de regulamento da Corporação Militar estadual, pelo prazo de 3 (três) anos, a fim de avaliar sua aptidão técnica 
e profissional para o cargo.
.....................................................................................................................
§ 10. O Cadete, o Aluno-a-Oficial e o Aluno-Soldado serão desligados da respectiva Corporação em caso de desligamento do Curso de Formação Militar.
§ 11. Poderá também o militar ser desligado da Corporação:
I – em consequência da aplicação de sanção decorrente de transgressão disciplinar escolar durante o curso de formação, conforme dispuser o regu-
lamento do órgão responsável pela formação;
II – se for denunciado em processo-crime, ou condenado por crime doloso à pena privativa de liberdade, submetido a prisão temporária ou preventiva, 
na forma da legislação penal ou penal militar;
III – se for submetido a processo com fundamento na Lei Federal n.º 8.429, de 2 de junho de 1992;
IV – se for afastado preventivamente na forma do art. 18 da Lei Complementar n.º 98, de 20 de junho de 2011;
V – caso pratique transgressão de natureza grave, punível com demissão ou expulsão, nos termos da Lei n.º 13.407, de 21 de novembro de 2003;
VI – se ingressar no comportamento mau;
VII – caso seja reprovado no Curso de Formação por ultrapassar o limite de faltas previsto na Lei Federal n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
§ 12. Nos casos do § 10 deste artigo, o Cadete, o Aluno-a-Oficial e o Aluno-Soldado serão submetidos a processo administrativo, conforme disposto 
nos §§ 5.º e 9.º do art. 11 desta Lei, a ser conduzido pela respectiva Corporação Militar, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
…......................................................................................................
Art.11-A. O Cadete, o Aluno-a-Oficial e o Aluno-Soldado poderão requerer a rematrícula nos Cursos de Formação militar nos seguintes casos:
I – na condição de gestante, quando obtiver parecer médico com recomendação para o afastamento das atividades educacionais práticas e/ou teóricas, 
desde que não possa alcançar a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária do curso;
II – quando for desligado em razão de doença ou incapacidade física temporária ocasionada por atividade atrelada ao próprio curso de formação, 
desde que não possa alcançar a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária por disciplina;
III – se obtiver decisão favorável no processo administrativo a que se refere o §11, do art. 11 desta Lei.
§ 1.º No caso do inciso II deste artigo, o desligamento no curso de formação dar-se-á após alcançado o limite mínimo de frequência por disciplina.
§ 2.º Enquanto estiver aguardando rematrícula para o início de novo curso, o militar exercerá atividades administrativas na respectiva Corporação.
§ 3.º A rematrícula não permitirá o aproveitamento de disciplinas realizados em curso de formação anterior, exceto no caso de Curso de Formação de 
Oficiais do Quadro Combatente, situação em que, em única oportunidade, o aproveitamento poderá ocorrer em relação às disciplinas integralmente 
concluídas com aprovação no semestre.
Art. 11-B. O militar estadual que obtiver decisão administrativa ou judicial favorável à matrícula em cursos de formação para ingresso e/ou ascensão 
funcional na carreira aguardará, salvo decisão judicial expressa em contrário, o início da próxima turma do respectivo curso para ser matriculado, 
caso o curso em andamento já houver ultrapassado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária.
…............................................................................................................
Art. 49.  ............................................................................................................
..............................................................................................................
IV – quando for declarado Aspirante-a-Oficial: “Prometo cumprir rigorosamente as ordens das autoridades a que estiver subordinado, dedicar-me 
inteiramente ao serviço militar estadual e à preservação da ordem pública, mesmo com o risco da própria vida.” (NR)
Art. 2.º Para os cursos a serem realizados na Academia Estadual de Segurança Pública do Estado do Ceará – AESP até 31 de dezembro de 2022, o 

limite de carga horária previsto no art. 10, caput e § 1.º, da Lei n.º 15.191, de 19 de julho de 2012, será, excepcionalmente, de 60 (sessenta) horas/aulas mensais.
Art. 3.º Ficam criados, no quadro de cargos de provimento em comissão do Poder Executivo Estadual, 36 (trinta e seis) cargos, sendo 1 (um) de 

símbolo DNS-1, 1 (um) de símbolo DNS-2, 7 (sete) de símbolo DNS-3, 18 (dezoito) de símbolo DAS-1 e 9 (nove) de símbolo DAS-2.
§ 1.º Os cargos criados neste artigo serão distribuídos por decreto do Poder Executivo, que especificará o quadro com a quantidade e as denominações 

do cargo de acordo com o nível hierárquico da estrutura organizacional do órgão/da entidade.
§ 2.º Os cargos neste artigo serão denominados de acordo com o rol previsto no Anexo Único da Lei n.° 17.673, de 20 de setembro de 2021, obser-

vando a natureza do cargo de acordo com a hierarquia da estrutura organizacional e o desempenho das atribuições gerais especificadas.
§ 3.º As atribuições dos cargos em comissão poderão ser detalhadas, observadas as respectivas áreas de atuação em decreto do Poder Executivo.
§ 4.º Os cargos criados neste artigo serão consolidados por decreto no quadro geral de cargos de provimento em comissão do Poder Executivo.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.127, de 23 de junho de 2022.

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDORES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO E DA ESCOLA 
DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ – ESP/CE PARA EXERCÍCIO NA FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE – 
FUNSAÚDE.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os servidores da Secretaria da Saúde do Estado – Sesa e da Escola de Saúde Pública do Ceará – ESP/CE poderão ser cedidos à Fundação 

Regional de Saúde – Funsaúde, sem qualquer prejuízo remuneratório, inclusive quanto à percepção de gratificação de desempenho, desde que mantidas as 
condições e cumpridos os requisitos legais estabelecidos para o recebimento das correspondentes vantagens, vedada a acumulação de benefícios sob mesmo 
título e fato gerador.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
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